
PREFEITURA MUNICIPAL DE EUGENÓPOLIS
MINAS GERAIS – BRASIL

Praça Ângelo Rafael Barbuto, nº 58, Bairro Centro
CEP 36.855-000 – Eugenópolis/MG

APÊNDICE ÚNICO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

PROCESSO ADMINISTRATIVO 042/2024

PREGÃO PRESENCIAL 011/2024

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. Trata-se de Estudo Técnico Preliminar para a primeira etapa do planejamento da

contratação visando auxiliar na elaboração do Termo de Referência ou do Projeto Básico.

2. INFORMAÇÕES DO PROCESSO

Unidade (s) Demandante

(s):
Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Responsável pela

Demanda:
Deidiane Aparecida da Silva Ribeiro

Objeto:

Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros

alimentícios para merenda escolar, em atendimento a

Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

3. DO RELATÓRIO

3.1. Da Legislação aplicável:

Lei n.º 14.133, de 2021 e legislação correlata.

Lei Complementar nº 123, de 2006;

Decreto Municipal nº 434/2024

Decreto Municipal nº 430/2024

Legislação Especial, se for o caso:

_______________________________.

3.2. Das contratações anteriores:

☒ O objeto foi adquirido anteriormente através do Processo Licitatório nº 011/2023,

sem nenhuma observação pontual sobre a execução do contrato, servindo o quantitativo

e o valor da contratação de subsídio para o presente estudo.

☐ O objeto foi adquirido anteriormente através do Processo Administrativo nº

_______________, constando observações pontuais e recomendações da fiscalização sobre a

execução do contrato, apontando parâmetros quantitativos e valores como forma de

subsídio para o presente estudo, conforme abaixo: _______________.

☐ O presente objeto não foi adquirido nos dois últimos exercícios, não constando em

nossos arquivos contratação anterior para subsidiar no planejamento.

3.3 Da forma de contratação:

☐ A contratação será realizada de forma eletrônica.

☒ A contratação será realizada de forma presencial, conforme justificativas abaixo:
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Justificamos a formalização da contratação pela forma presencial, considerando que,

inobstante a preferência legal pela via eletrônica contida no § 2º do art.17, da Lei

14.133/21, a equipe de município encontra-se em preparação para a implantação do

processo piloto, que, conforme nosso programa de transição, carece de implementação a

partir de testes, e os procedimentos para a implantação da nova lei de licitações está

acarretando diversas alterações no fluxo processual, dificuldades técnicas e sistêmicas

que, inobstante enfrentadas pelo município, nesse momento opta por adotar as

prerrogativas da NLL, que, em seu artigo 176, II, possibilita a realização de licitação

presencial sem a necessária gravação da respectiva sessão para municípios menores que

20.000 habitantes. Registramos que estamos nos preparando para a gravação da sessão

nos termos exigidos para estruturas maiores, porém carecemos de tempo para as

implementações pertinentes.

3.4. Do acesso ao orçamento estimado da contratação:

☒ Na presente análise o orçamento e documentos que o instruem constam dos autos e

deverão ser disponibilizados anexos ao TR ou PB, não sendo o caso de orçamento

sigiloso.

☐ Na presente análise foi identificada a necessidade do orçamento estimado sigiloso

(publicidade do orçamento após a fase de lances, no julgamento da proposta), sem

prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações

necessárias para a elaboração das propostas, em conformidade com as justificativas a

seguir: 

______________________.

3.5. Da necessidade de consolidação da demanda para as demais unidades gestoras

e/ou Intenção de Registro de Preços-IRP:

☐ A demanda compreendida atenderá todas as secretarias municipais, conforme

necessidade de cada demandante.

☒ A demanda compreendida atenderá apenas a unidade gestora requisitante e a

contratação não requer consolidação.

3.6. Da aplicação do tratamento diferenciado da LC 123/2006:

☐ - Contratação com itens exclusivos para os beneficiados (art. 48, I, LC123/06).

Itens: _____; _____...

☐ - Cota Reservada de até 25% (art. 48, III, LC123/06).

Itens: _____; _____...

☒ - Justifica-se a não utilização do benefício pelas razões abaixo:

Nos termos do art. 49 da Lei Complementar nº 123/2006, não será aplicado o disposto

nos arts. 47 e 48 desta mesma norma, uma vez que não se encontram devidamente

cadastradas na Prefeitura ao menos três MEs ou EPPs, ou ainda equiparadas, sediados no

local e/ou regionalmente, que tenham objeto social compatível com o objeto a ser

licitado/contratado e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento

convocatório. Ademais, considerando o risco presente na concessão da exclusividade, tal

decisão preserva a competividade do certame, garantindo a isonomia e possibilitando a

obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração.
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☐ Será aplicada a contratação para fornecedores sediados local, até o limite de 10% do

melhor preço válido (art. 48, § 3º, LC 123/06), se for o caso:

Itens: _____; _____...

%_________________.

Justificativa para a utilização do benefício acima e para o percentual:

__________________.

☐ A Licitação será exclusiva para as empresas sediadas local/regional, pelas razões

abaixo, se for o caso:

Justificativa: Conforme norma local ____________, a presente licitação se destina

exclusivamente a empresas locais/regionais, de forma incentivar o desenvolvimento da

região.

☐ - Possibilidade de subcontratação nas licitações destinadas à aquisição de obras e

serviços (art. 48, II da LC 123/06), se for o caso:

Será permitida a subcontratação de parcela do objeto contratado para empresas

privilegiadas pela LC 123/06, na ordem de até _____________% do objeto, para oportunizar

maior competitividade no certame.

3.7. Da participação ou vedação de empresas em consórcio:

☒ NÃO será permitida a participação de empresas em regime de consórcio, pelas razões

abaixo:

Para o presente objeto não é necessária a previsão de participação de empresas de forma

consorciada, considerando que o objeto não é complexo e pode ser desenvolvido por

uma só empresa, sendo assim, o instituto, não representa para o caso estudado, maior

garantia a execução contratual, e a sua não adoção permitiria maior facilidade para o

processo de fiscalização.

☐ Será permitida a participação de empresas em regime de consórcio, atendidas as

regras estabelecidas no edital.

☐ I – Conforme definido nesse ETP, o número máximo de empresas consorciadas será de

____________.

3.8 Da subcontratação da Lei 14.133/21:

☒ Não será permitida a subcontratação do objeto para outras empresas.

☐ Para melhor operacionalização do objeto, será permitida a subcontratação das

parcelas abaixo (porque não são as parcelas principais):

____________.

Parcela principal da obrigação cuja subcontratação é vedada:

____________.

3.9. Da sustentabilidade, se for o caso:

Em razão de se tratar de objeto de natureza comum, não foi vislumbrado nenhum critério

de sustentabilidade necessário ao caso.

4. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE/JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A aquisição do objeto se faz necessária devido à necessidade de fornecimento de

merenda escolar ofertada nas escolas e creche da Rede Municipal de Ensino, tanto na
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zona rural quanto urbana para o ano letivo de 2024. A presente aquisição visa o

fornecimento de alimentos variados e seguros que contribuam para o crescimento e

desenvolvimento saudável dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino do Município

de Eugenópolis, garantindo melhoria do rendimento escolar e segurança alimentar e

nutricional, bem como, condições de saúde àqueles que necessitam de atenção específica

e em vulnerabilidade social, com acesso igualitário e respeitando as diferenças biológicas

entre faixas etárias.

5. DO ALINHAMENTO AOS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO DA

ADMINISTRAÇÃO

☐ O objeto estudado encontra-se alinhado com o Plano de Contratações Anual e demais

instrumentos orçamentários.

☒ O objeto estudado não está previsto no Plano de Contratação Anual em razão do

instrumento encontrar-se em processo de estudos e implantação no Município, contudo

está em consonância com o planejamento orçamentário do município.

6. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1. O presente estudo registra os principais requisitos para a contratação, conforme

abaixo:

6.1.1 Prazo de entrega/execução: O objeto deverá ser fornecido durante toda vigência

da ARP ou do contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da

nota de autorização de fornecimento ou de documento equivalente que o autorize,

emitida pelo departamento de compras da Prefeitura de Eugenópolis. Cada entrega

deverá ser efetuada mediante solicitação por escrito, formalizada em Autorização de

Fornecimento (AF) dela devendo constar: a data, o valor unitário da entrega, a

quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do

responsável, sendo efetuada diretamente pelo órgão/entidade requisitante, devidamente

autorizado pela autoridade superior.

6.1.2. Local(is) e horário(s) da entrega: A entrega deverá ser realizada no horário de

funcionamento da escola, conforme autorização de fornecimento e guia de distribuição

fornecidas pela Secretaria Municipal de Educação, em todas as escolas da rede municipal

de ensino (INCLUINDO ZONA RURAL E DISTRITOS). A entrega será recebida

exclusivamente por servidor designado pela diretora da escola, não sendo admitido

protocolo de entrega assinado por terceiros.

NOME DA ESCOLA ENDEREÇO

Escola Municipal Dona Carolina 

Martinha Torres

Avenida Padre Timóteo Labielle, nº 411, Bairro 

Nossa Senhora de Lourdes, Eugenópolis/MG

Escola Municipal Dedinho Mágico
Avenida Padre Timóteo, S/N, Bairro Nossa 

Senhora de Lourdes, Eugenópolis/MG

Escola Municipal Queirozes
Avenida Arlindo Coelho, S/N, Distrito de 

Queirozes, Eugenópolis/MG

Escola Municipal Alto Gavião Rua Marciano José de Freitas, S/N, Distrito do 
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Gavião, Eugenópolis/MG

Pré-Escolar Municipal Arco-Íris
Rua Braziel Vargas, nº 0, Centro, Distrito de 

Pinhotinha, Eugenópolis/MG

Escola de Educação Infantil Professora 

Francisca Luzia Sevidanes Bousada

Avenida João Paulo II, S/N, Centro, 

Eugenópolis/MG

Creche Municipal Joãozinho e Maria
Rua Manoel Cristiano dos Reis, S/N, Bairro 

Nossa Senhora de Lourdes, Eugenópolis/MG

6.1.3. Prazo para substituição/correção: Em até 2 (dois) dias.

6.1.4. Prazo de vigência da contratação: 12 (doze) meses a contar da data de

assinatura da ata de registro de preços/contrato

6.2. Do Prazo e forma de garantia (garantias legal e complementar - inciso III, § 1º,

art. 40 – art. 58 - § 1º do art. 96, NLL): As garantias serão de acordo com o Código de

defesa do Consumidor.

6.3. Outros requisitos exigidos para a contratação, se for o caso: Não possui em

razão de se tratar de produtos comuns de baixa complexidade.

7. DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA E DA ESTIMATIVA DA QUANTIDADE PARA A

CONTRATAÇÃO

Considerando que houve contratação anterior do objeto para nortear o planejamento da

quantidade a ser adquirida, a partir do quantitativo solicitado e eventos que possam

impactar na demanda futura, a quantidade para atender a necessidade estão informadas

na solicitação de demanda e neste estudo.

N°

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDA

DE

VALOR

UNITÁRIO

ESTIMADO

VALOR

TOTAL

ESTIMADO

0001 ABACATE DE PRIMEIRA QUALIDADE,

CASCA LISA, IN NATURA; COM AUSÊNCIA

DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS,

APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO

QUE PERMITA SUA MANIPULAÇÃO,

TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO EM

CONDIÇÕES ADEQUADAS AO CONSUMO.

KG 400 11,6300 4.652,0000

0002 ABACAXI DE 1ª QUALIDADE, TAMANHO

GRANDE, COR E FORMAÇÃO UNIFORMES,

COM POLPA INTACTA E FIRME, SEM

DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS

DO MANUSEIO E TRANSPORTE.

EMBALADO EM CAIXA APROPRIADA

KG 1000 12,4933 12.493,3000

0003 ABÓBORA- DE PRIMEIRA, IN NATURA,

APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO

ADEQUADO A MANIPULAÇÃO E

TRANSPORTE E CONSUMO. ISENTA DE

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS.

KG 300 8,3233 2.496,9900

0004 ABOBRINHA- BRILHANTE FIRME E SEM KG 400 9,6567 3.862,6800
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ÁREA AMASSADA, FRESCA, COM

COLORAÇÃO E TAMANHOS UNIFORMES

TÍPICOS DA VARIEDADE, SEM SUJIDADES

OU OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM

ALTERAR SUA APARÊNCIA E QUALIDADE,

LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES.

0005 AÇÚCAR CRISTAL (PCT 5 KG) TIPO

CRISTAL, GRANULADO, COR CLARA, E SEM

UMIDADE E SUJIDADE. VALIDADE NÃO

INFERIOR A 8 MESES CONTADOS A

PARTIR DA DATA DE ENTREGA

PC 350 22,6000 7.910,0000

0006 ADOÇANTE DIETETICO LIQUIDO – 100%

SÓ STEVIA. INGREDIENTES: ÀGUA,

EDULCORANTES NATURAIS GLICOSE DE

STEVIOL, CONSERVANTES: BENZOATO DE

SÓDIO E SORBATO DE POTASSIO,

ACIDULANTE: ACIDO CITRICO. SEM

ASPARTAME, SEM CICLAMATO, SEM

SACARINA

UNIDADE 50 12,2933 614,6650

0007 ALFACE LISA COM FOLHAS BRILHANTES,

FIRMES E SEM ÁREA ESCURA, FRESCAS,

COM COLORAÇÃO E TAMANHOS

UNIFORMES TÍPICOS DA VARIEDADE, SEM

SUJIDADES OU OUTROS DEFEITOS QUE

POSSAM ALTERAR SUA APARÊNCIA E

QUALIDADE, LIVRE DE PARASITAS, LARVAS

E DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES.

Pé 2000 2,8967 5.793,4000

0008 ALHO BRANCO DE 1ª SEM RÉSTIA COM

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA

DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E

PESO LÍQUIDO, COM REGISTRO NO

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E SAÚDE.

KG 400 31,5967 12.638,6800

0009 AMENDOIM TORRADO DO GRUPO

DESCASCADO E SUBGRUPO

DESPELICULADO. CLASSE MIÚDO,

SUBCLASSE BICOLOR E TIPO ÚNICO. SEM

VAGEM, GRÃOS INTEIROS E MADUROS,

SÃOS, PERFEITOS E DE TAMANHO E

COLORAÇÃO UNIFORMES. LIVRES DE

QUALQUER TIPO DE IMPUREZAS,

SUJIDADES E RESÍDUOS. PACOTE DE 500

GRAMAS.

PC 100 12,9167 1.291,6700

0010 AMIDO DE MILHO EMBALAGEM DE 500G

COM DIZERES DE ROTULAGEM, DATA DE

FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. -

REGISTRO NO MS

PC 100 9,9633 996,3300

0011 ARROZ TIPO 1 (PCT 5 KG) – CLASSE A TIPO PC 1700 34,9767 59.460,3900
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AGULHA, COR BRANCA POLIDA, LONGO,

FINO, E SEM SUJIDADES / PARASITAS /

LARVAS / BOLORES. VALIDADE NÃO

INFERIOR A 8 MESES CONTADOS A

PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

0012 AVEIA, FLOCOS FINOS, 100% NATURAL,

SEM ADITIVOS OU CONSERVANTES,

LACRE DE SEGURANÇA, DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO, MARCA DO FABRICANTE,

DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE

VALIDADE. EMBALAGEM CONTENDO

200G. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR

VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR

DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE.

PC 100 6,9800 698,0000

0013 AZEITE DE OLIVA EXTRAVIRGEM, COM

ACIDEZ MÁXIMA DE 0,5%. EMBALAGEM

EM VIDRO OU PLÁSTICO, DE COR ÂMBAR

OU VERDE, COM BICO DOSADOR.

EMBALAGEM COM CONTEÚDO MÍNIMO

DE 500 ML..

UNIDADE 140 60,2933 8.441,0620

0014 BACON: RESFRIADO, DEFUMADO, EM

PEÇA, E EMBALAGEM À KG

KG 100 35,9600 3.596,0000

0015 BANANAS DO TIPO PRATA, GRAÚDAS EM

PENCAS, FRUTOS COM 60 A 70% DE

MATURAÇÃO, COM CASCA UNIFORME,

AROMA E SABOR DA ESPÉCIE, SEM

FERIMENTOS OU DEFEITOS, FIRMES E

COM BRILHO.

KG 2000 11,4667 22.933,4000

0016 BATATA DOCE- PRIMEIRA QUALIDADE,

TAMANHO GRANDES OU MÉDIOS,

UNIFORMES, INTEIROS, SEM FERIMENTOS

OU DEFEITOS, CASCA LISA, SEM CORPOS

ESTRANHOS OU TERRA ADERIDA À

SUPERFÍCIE EXTERNA

KG 200 8,2600 1.652,0000

0017 BATATA INGLESA- LISA, DE 1ª, COMPACTA

E FIRME, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA

OU MECÂNICA DE TAMANHO UNIFORME

DEVENDO SER GRAÚDA, EMBALADA EM

SACOS DE RAFIA

KG 800 13,6000 10.880,0000

0018 BETERRABA- TAMANHO MÉDIO,

COLORAÇÃO UNIFORME, FRESCA, SEM

AMASSADOS E APODRECIMENTOS. GRAU

DE AMADURECIMENTO APROPRIADO

PARA CONSUMO.

KG 100 9,3233 932,3300

0019 BISCOITO TIPO CREAM CRACKER,

CONSISTÊNCIA CROCANTE, S/ CORANTES

ARTIFICIAIS, EMBALAGEM PLÁSTICA

PC 200 8,2967 1.659,3400
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ATÓXICA, EMBALAGEM TRIPLA DE 400G,

COM VALIDADE DESCRITA EM SUA

EMBALAGEM. O PRODUTO DEVERÁ

APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 12

MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA

NA UNIDADE.

0020 BISCOITO TIPO MAISENA (PCT 400G) SEM

GORDURA TRANS E COM FIBRAS. A BASE

DE: FARINHA DE TRIGO / GORDURA

VEGETAL / AÇÚCAR / AMIDO DE MILHO,

COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL MÍNIMA

(100G): 8,5G PROTEÍNA / 9G LIPÍDIOS /

74G HIDRATO DE CARBONO / VALOR

CALÓRICO 411 KCAL. VALIDADE NÃO

INFERIOR A 6 MESES CONTADOS A

PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

PC 800 8,3133 6.650,6400

0021 BRÓCOLIS- FIRME, COM COLORAÇÃO E

TAMANHO UNIFORMES E TÍPICOS DA

VARIEDADE, SEM SUJIDADES OU OUTROS

DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR SUA

APARÊNCIA E QUALIDADE, LIVRES DE

RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, DE

COLHEITA RECENTE.

KG 300 8,6600 2.598,0000

0022 CACAU EM PÓ- CHOCOLATE EM PÓ 100%

DE CACAU - EMBALAGEM DE KG -

CHOCOLATE EM PÓ, COM O MÍNIMO DE

100% DE CACAU, EMBALAGEM

CONTENDO 200 GR.

PC 100 37,2933 3.729,3300

0023 CANELA EM PÓ FINA E HOMOGÊNEA,

EMBALAGEM DE 30 G. PROVENIENTE DE

CASCAS SÃS, LIMPAS E SECAS, COM

ASPECTO CHEIRO AROMÁTICO E SABOR

PRÓPRIO. DEVE CONTER O PRAZO DE

VALIDADE NA EMBALAGEM. O PRODUTO

DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA

DE 60 DIAS A PARTIR DA DATA DE

ENTREGA NA UNIDADE

UNIDADE 50 10,3233 516,1650

0024 CANJICA DE MILHO: GRUPO MISTURADA,

SUBGRUPO DESPELICULADO, CLASSE

BRANCA, TIPO 1. EMBALAGEM DE 500

GRAMAS

PC 100 8,6433 864,3300

0025 CANJIQUINHA DE MILHO: AMARELA, FINA,

LIVRE DE IMPUREZAS. EMBALAGEM COM

1 KG, CONTENDO NO RÓTULO DATAS DE

FABRICAÇÃO E/OU LOTE E VALIDADE.

PC 300 6,2433 1.872,9900

0026 CARNE BOVINA – “IN NATURA” ACÉM EM

CUBOS PADRONIZADOS DE

KG 1500 30,5667 45.850,0500
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APROXIMADAMENTE 30G, EM

EMBALAGENS DE 2 KG. FRESCA,

RESFRIADA, DE COLORAÇÃO VERMELHA E

BRILHANTE, ELÁSTICA, FIRME, ISENTA DE

GORDURA APARENTE, SEBO E SIMILARES.

ODOR AGRADÁVEL.

0027 CARNE BOVINA MOÍDA PATINHO, DE 1ª

QUALIDADE, CARNE LIMPA, FRESCA, SEM

GORDURA, SEM PELANCA, SEM SEBO.

COM ASPECTO, COR E CHEIRO

CARACTERÍSTICOS. LIVRE DE PARASITAS,

MICRÓBIOS E QUALQUER SUBSTÂNCIA

NOCIVA. EMBALAGEM DEVE ESTAR

INTACTA, POLIETILENO, TRANSPARENTE E

ATÓXICA. DEVERÁ SER ENTREGUE EM

EMBALAGEM DE 2KG,

KG 1500 43,2333 64.849,9500

0028 CARNE SUÍNA “IN NATURA” (PERNIL). EM

CUBOS PADRONIZADOS, EM

EMBALAGENS DE 2 KG. FRESCA,

RESFRIADA, DE COLORAÇÃO RÓSEA E

BRILHANTE, ELÁSTICA, FIRME, ISENTA DE

GORDURA APARENTE, SEBO E SIMILARES.

ODOR AGRADÁVEL.

KG 1500 23,2333 34.849,9500

0029 CEBOLA- SEM RAMA, FRESCA,

COMPACTA, SEM LESÕES DE ORIGEM

FÍSICA OU MECÂNICA, SEM PERFURAÇÕES

E CORTES, SEM MANCHAS, COM

TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME,

ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS E

LARVAS.

KG 400 11,4667 4.586,6800

0030 CENOURA- TAMANHO MÉDIO,

COLORAÇÃO LARANJA, FRESCA, SEM

AMASSADOS E APODRECIMENTOS. GRAU

DE AMADURECIMENTO APROPRIADO

PARA CONSUMO.

KG 400 9,4933 3.797,3200

0031 CHOCOLATE EM PÓ 50% CACAU.

EMBALAGEM DE KG - CHOCOLATE EM PÓ,

COM O MÍNIMO DE 50% DE CACAU,

EMBALAGEM CONTENDO 1 KG

PC 300 38,2933 11.487,9900

0032 CHUCHU- FIRME, FRESCO, COM

COLORAÇÃO E TAMANHOS UNIFORMES

TÍPICOS DA VARIEDADE, SEM SUJIDADES

OU OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM

ALTERAR SUA APARÊNCIA E QUALIDADE,

LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES.

KG 300 9,3233 2.796,9900

0033 COCO RALADO SEM AÇÚCAR-  NATURAL

EM PACOTES DE 100G CADA.

PC 100 8,6567 865,6700
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EMBALAGEM ORIGINAL DEVIDAMENTE

IDENTIFICADA, COM RÓTULO CONTENDO

TODAS AS INFORMAÇÕES DO PRODUTO

DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO

VIGENTE.

0034 COLORAU- COLORÍFICO EM PÓ FINO

HOMOGÊNEO, OBTIDO DE FRUTOS

MADUROS DE URUCUM, LIMPOS,

DESSECADOS E MOÍDOS, DE COLORAÇÃO

AMARELA, COM ASPECTO COM COR,

CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, ISENTO DE

MATERIAIS ESTRANHOS E A SUA ESPÉCIE,

ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO

TRANSPARENTE E ATÓXICO,

HERMETICAMENTE VEDADO E

RESISTENTE. PACOTE DE 500G

PC 150 14,0333 2.104,9950

0035 COUVE-FLOR- DE 1ª QUALIDADE,

COMPACTA E FIRME, SEM LESÕES DE

ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA,

PERFURAÇÕES E CORTES, TAMANHO E

COLORAÇÃO UNIFORMES, ISENTO DE

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS

KG 150 13,6267 2.044,0050

0036 COUVE FRESCA, FIRME, COM COLORAÇÃO

E TAMANHO UNIFORMES, SEM

SUJIDADES OU OUTROS DEFEITOS QUE

POSSAM ALTERAR SUA APARÊNCIA OU

QUALIDADE, LIVRE DE PARASITAS, LARVAS

E RESÍDUOS DE FERTILIZANTES. (MOLHOS

DE 200G)

MOLHO 1000 2,6633 2.663,3000

0037 COXA E SOBRECOXA DE FRANGO SEMI-

PROCESSADO, SEM ADITIVOS, LIMPA, EM

PEDAÇO, COXA E SOBRE-COXA DE

FRANGO, CONGELADO, COM CORTES DE

300G A 350G POR UNIDADE CONGELADA,

COM ASPECTO COR E CHEIRO PRÓPRIO,

SEM MANCHAS E PARASITAS,

ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO

TRANSPARENTE E ATÓXICO

KG 1000 15,2633 15.263,3000

0038 ERVILHA EM LATA. PRODUTO PREPARADO

COM ERVILHAS PREVIAMENTE

DEBULHADAS, ENVASADAS,

REIDRATADAS E PRÉ-COZIDAS, IMERSAS

OU NÃO EM LÍQUIDO DE COBERTURA

APROPRIADO, SUBMETIDAS A PROCESSO

TECNOLÓGICO ADEQUADO ANTES OU

DEPOIS DE HERMETICAMENTE FECHADAS

NOS RECIPIENTES UTILIZADOS A FIM DE

EVITAR SUA ALTERAÇÃO. A EMPRESA

PC 50 6,8300 341,5000
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DEVERÁ APRESENTAR REGISTRO NO

MINISTÉRIO DA SAÚDE (DINAL), FICHA

TÉCNICA EMITIDA E ASSINADA PELO

FABRICANTE, LAUDO BROMATOLÓGICO

COMPLETO EXPEDIDO POR LABORATÓRIO

OFICIAL, COM EXAMES: ORGANOLÉPTICO,

FÍSICO-QUÍMICO, MICROSCÓSPICO E

MICROBIOLÓGICO, COM VALIDADE DE

180 DIAS TAMBÉM NA ENTREGA DO

PRODUTO NO ALMOXARIFADO. A

EMBALAGEM DEVERÁ SER EM LATAS DE

170 G

0039 EXTRATO DE TOMATE– SIMPLES E

CONCENTRADO, PREPARADO COM

FRUTOS MADUROS, ESCOLHIDOS, SÃOS,

SEM PELE E SEMENTE. ISENTO DE

FERMENTAÇÃO E NÃO INDICAR

PROCESSAMENTO DEFEITUOSEO. DE

PRIMEIRA QUALIDADE.  A BASE DE:

TOMATE, AÇÚCAR E SAL. DENTRO DO

PRAZO DE VALIDADE (MÍNIMO DE 5

MESES A CONTAR DA DATA DA

ENTREGA). EMBALADOS EM LATA DE 340

G

LT 1000 6,6300 6.630,0000

0040 FARINHA DE MANDIOCA (PCT 1 KG)

TORRADA, DE PRIMEIRA QUALIDADE,

SECA, FINA, BRANCA. ACONDICIONADA

EM PACOTES DE 1 KG EM SACO PLÁSTICO

ATÓXICO TRANSPARENTE, COM VALOR

NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAÇÃO,

LOTE E DATA DE VALIDADE.

PC 500 7,9767 3.988,3500

0041 FARINHA DE MULTICEREAIS PRÉ-COZIDA

INSTANTÂNEA PACOTE DE 230 G.

ADICIONADA DE VITAMINAS E MINERAIS.

- EMBALAGEM CONTENDO

INFORMAÇÕES TÉCNICAS DO PRODUTO,

DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE

VALIDADE. - REGISTRO NO MS

PC 200 12,4633 2.492,6600

0042 FARINHA DE TRIGO SIMPLES. PÓ

UNIFORME, SEM FORMAÇÃO DE

GRUMOS, COLORAÇÃO BRANCA. ISENTA

DE SUJIDADES E MOFOS. FORTIFICADAS

COM FERRO E ACIDO FÓLICO, DE

ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE.

EMBALAGEM PLÁSTICA ATÓXICA,

TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA,

CONTENDO DADOS DO PRODUTO.

VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A

CONTAR A PARTIR DA DATA DE ENTREGA

KG 150 6,2633 939,4950
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DO PRODUTO. PACOTE DE 1 KG.

0043 FEIJÃO PRETO TIPO 1 – EM SACOS

PLÁSTICOS TRANSPARENTES, ISENTO DE

SUJIDADES, NÃO VIOLADOS, RESISTENTES.

A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER

EXTERNAMENTE OS DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA,

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO

DE LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO. O

PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR

VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A

PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

EMBALAGEM DE 1 KG.(UM QUILOGRAMA).

KG 2200 11,9767 26.348,7400

0044 FERMENTO EM PÓ QUIMICO - 100G DE

PRIMEIRA QUALIDADE. - EMBALAGEM

COM DIZERES DE ROTULAGEM, DATA DE

FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. -

INSCRIÇÃO NO MS.

UNIDADE 150 5,8300 874,5000

0045 FILÉ DE PEITO DE FRANGO, CONGELADO,

NÃO TEMPERADO, DE PRIMEIRA

QUALIDADE, ISENTO DE ADITIVOS OU

SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS QUE SEJAM

IMPRÓPRIAS AO CONSUMO E QUE

ALTEREM SUAS CARACTERÍSTICAS

NATURAIS (FÍSICAS, QUÍMICAS E

ORGANOLÉPTICAS). DEVERÁ SER

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM

PRIMÁRIA CONSTITUÍDA DE PLÁSTICO

ATÓXICO TRANSPARENTE, ISENTA DE

SUJIDADES E OU AÇÃO DE

MICROORGANISMOS. DEVIDAMENTE

SELADA, COM ESPECIFICAÇÃO DE PESO,

VALIDADE, PRODUTO E

MARCA/PROCEDÊNCIA. VALIDADE A

VENCER DE NO MÍNIMO 3 MESES A

PARTIR DA ENTREGA. EM PACOTE DE 1 KG

KG 2000 24,1667 48.333,4000

0046 FILÉ DE PEIXE, TILÁPIA DE PRIMEIRA

QUALIDADE, LIMPO, SEM ESPINHA,

FATIADOS EM BIFES DE 100G EM MÉDIA,

CONGELADOS A (-18°C), ISENTAS DE

ADITIVOS OU SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS

QUE SEJAM IMPRÓPRIAS AO CONSUMO E

QUE ALTEREM SUAS CARACTERÍSTICAS

NATURAIS (FÍSICAS, QUÍMICAS E

ORGANOLÉPTICAS). DEVERÁ SER

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM

PRIMÁRIA CONSTITUÍDA DE PLÁSTICO

ATÓXICO TRANSPARENTE, ISENTA DE

SUJIDADES E OU AÇÃO DE

KG 300 30,6267 9.188,0100



PREFEITURA MUNICIPAL DE EUGENÓPOLIS
MINAS GERAIS – BRASIL

Praça Ângelo Rafael Barbuto, nº 58, Bairro Centro
CEP 36.855-000 – Eugenópolis/MG

MICROORGANISMOS. DEVIDAMENTE

SELADA, COM ESPECIFICAÇÃO DE PESO,

VALIDADE, DO PRODUTO E

PROCEDÊNCIA. EMBALAGEM DEVERÁ

CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIAS,

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO

DE LOTE, DATA DE VALIDADE, PESO DO

PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO DO

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA SIF

0047 FUBÁ DE MILHO, DE PRIMEIRA

QUALIDADE, OBTIDO DA MOAGEM DO

GRÃO DE MILHO, DE COR AMARELA, COM

SABOR E ODOR CARACTERÍSTICO, COM

AUSÊNCIA DE UMIDADE, FERMENTAÇÃO E

36 RANÇO, ISENTO DE SUJIDADES,

PARASITAS E MATERIAIS ESTRANHOS.

EMBALAGEM DE 1 KG, CONTENDO NO

RÓTULO DATAS DE FABRICAÇÃO E /OU

LOTE E VALIDADE

KG 500 5,2633 2.631,6500

0048 GOIABA DE 1ª QUALIDADE,

APRESENTANDO TAMANHO, COR E COM

FORMAÇÃO UNIFORME, DEVENDO SER

BEM DESENVOLVIDA E MADURA, COM

POLPA INTACTA E FIRME SEM DANOS

FÍSICOS E MECÂNICOS.

KG 700 9,1600 6.412,0000

0049 INHAME, TAMANHO UNIFORME, FRESCO,

SEM FERIMENTO OU DEFEITO, LIVRE DE

TERRA E CORPOS ESTRANHOS

ADERENTES À SUPERFÍCIE EXTERNA E

ISENTA DE UMIDADE

KG 200 11,4933 2.298,6600

0050 IOGURTE SEM LACTOSE INTEGRAL- COM

POLPA DE FRUTA, SEM LACTOSE,

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM

PRIMÁRIA DE POLIETILENO TIPO FRASCO,

CONTENDO APROXIMADAMENTE 900 G

DE VOLUME LÍQUIDO. ACONDICIONADO

EM EXTERNAMENTE OS DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA,

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL,

INGREDIENTES, NÚMERO DO LOTE E

DATA DE VALIDADE. O PRODUTO DEVERÁ

APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 3

MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA

NA UNIDADE.

UNIDADE 500 20,9600 10.480,0000

0051 LARANJA LIMA IN NATURA, 1ª

QUALIDADE, CASCA LISA LIVRE DE

FUNGOS. DEVEM ESTAR FRESCAS,

KG 2000 11,4667 22.933,4000
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ÍNTEGRAS, SEM TRAÇO DE

DESCOLORAÇÃO OU MANCHAS.

0052 LARANJA PERA, SEM SUJIDADES,

TAMANHO UNIFORME, MACIO, FRESCO,

LIVRE DE CORPOS ESTRANHOS, FIRMES,

COM ODOR, SABOR E COLORAÇÃO

CARACTERÍSTICAS

KG 800 5,9900 4.792,0000

0053 LEITE DE COCO: LEITE DE COCO PARA USO

CULINÁRIO, DE ORIGEM VEGETAL, SEM

AÇÚCAR E SEM LACTOSE. EMBALAGEM DE

500 ML, EM VIDRO, COM TAMPA

PLÁSTICA ROSQUEADA.

UNIDADE 200 11,3100 2.262,0000

0054 LEITE INTEGRAL: LEITE DE ÓTIMA

QUALIDADE, HOMOGENEIZADO, QUE

TENHA RECEBIDO TRATAMENTO TÉRMICO

ESPECIAL UHT (ULTRA HIGH

TEMPERATURE), AQUECIDO ATÉ 142 A

145°C POR 2 A 4 SEGUNDOS E RESFRIADO

RAPIDAMENTE. DEVE. COMPOSTO DE

LEITE INTEGRAL E ESTABILIZANTES.

EMBALAGEM MULTILAMINADA

CARTONADA DE 1 LITRO, ASSÉPTICA,

IMPERMEÁVEL AO AR, LUZ E GERMES,

QUE POSSUA PERFEITA CONSERVAÇÃO

DO SABOR E DAS QUALIDADES

NUTRITIVAS. COM TAMPA DE ROSCA.

SELO DO SIF. VALIDADE NÃO INFERIOR A

6 MESES CONTADOS A PARTIR DA DATA

DE ENTREGA.

LITRO 2500 6,9933 17.483,2500

0055 LEITE INTEGRAL UHT ZERO LACTOSE COM

EMBALAGEM DE 1 LITRO NÃO VIOLADA

CONTENDO DADOS DO PRODUTO:

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA,

INGREDIENTES, INFORMAÇÕES

NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA E

DATA DE VALIDADE. VALIDADE NÃO

INFERIOR A 6 MESES CONTADOS A

PARTIR DA DATA DE ENTREGA

LITRO 1000 7,6567 7.656,7000

0056 LIMÃO IN NATURA, 1ª QUALIDADE - PESO

MÉDIO 60 G, CASCA LISA LIVRE DE

FUNGOS.

KG 100 8,9767 897,6700

0057 LINGUIÇA CALABRESA LINGUICA -

DEFUMADA, TIPO CALABRESA,

PREPARADA COM CARNE NAO MISTA,

TOUCINHO E CONDIMENTOS, COM

ASPECTO NORMAL, FIRME, SEM

UMIDADE, NAO PEGAJOSA, ISENTA D E

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS,

KG 200 27,9000 5.580,0000
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MANTIDA EM TEMPERATURA E

REFRIGERACAO ADEQU ADA,

ACONDICIONADA EM SACO DE

POLIETILENO

0058 MAÇÃ FUJI TAMANHO GRANDE 1ª

QUALIDADE, O PRODUTO NÃO DEVERÁ

APRESENTAR PROBLEMAS, COM

COLORAÇÃO, NÃO ESTAR MACHUCADO,

PERFURADO, MUITO MADURO E NEM

MUITO VERDE, O PRODUTO DEVE ESTAR

INTACTO E ACONDICIONADO EM CAIXAS

KG 2000 17,9300 35.860,0000

0059 MACARRÃO FORMATO ESPAGUETE,

MASSA ALIMENTÍCIA TIPO SECA PRA

MACARRONADA, SÊMOLA COM OVOS,

COR AMARELA, OBTIDA PELO

AMASSAMENTO DA FARINHA DE TRIGO

ESPECIAL, OVOS, ÁGUA E DEMAIS

SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS, ISENTA DE

CORANTES ARTIFICIAIS, SUJIDADES E

PARASITAS.  ACONDICIONADA EM SACO

PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO COM

1 KG. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR

VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR

DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE.

PC 500 5,9767 2.988,3500

0060 MACARRÃO PARAFUSO COM OVOS (PCT

500G) DE PRIMEIRA QUALIDADE.

ENRIQUECIDO COM FERRO E ACIDO

FÓLICO. EMBALAGEM PLÁSTICA E

ATÓXICA, TRANSPARENTE E NÃO

VIOLADA, CONTENDO DADOS DO

PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6

MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA

DO PRODUTO.

PC 1000 5,9767 5.976,7000

0061 MAMÃO DE 1ª, LIVRE DE SUJIDADES,

PARASITAS E LARVAS, TAMANHO E

COLORAÇÃO UNIFORME, BEM

DESENVOLVIDO E MADURO, COM POUPA

FIRME E INTACTA, SEM DANOS FISICOS E

MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO

OU TRANSPORTE, ACONDICIONADO EM

CAIXA.

KG 1500 12,1600 18.240,0000

0062 MANDIOCA FRESCA, TIPO BRANCA OU

AMARELA, DE PRIMEIRA, RAÍZES

GRANDES, NO GRAU NORMAL DE

EVOLUÇÃO NO TAMANHO, SABOR E COR

PRÓPRIOS DE ESPÉCIE, UNIFORMES,

FRESCAS E COM CASCAS INTEIRAS, SEM

FERIMENTO OU DEFEITO, NÃO FIBROSO,

KG 300 7,4933 2.247,9900



PREFEITURA MUNICIPAL DE EUGENÓPOLIS
MINAS GERAIS – BRASIL

Praça Ângelo Rafael Barbuto, nº 58, Bairro Centro
CEP 36.855-000 – Eugenópolis/MG

LIVRE DE TERRA E CORPOS ESTRANHOS

ADERENTES À SUPERFÍCIE EXTERNA E

ISENTA DE UMIDADE

0063 MANDIOQUINHA- LEGUME IN NATURA,

MANDIOQUINHA SALSA (BATATA BAROA

- MANDIOQUINHA OU BATATA SALSA)

TUBÉRCULO IN NATURA, TIPO BATATA,

ESPÉCIE SALSA. LIMPA, MADURA, FIRME,

COM COLORAÇÃO AMARELADA

HOMOGÊNEA, SEM RACHADURAS, SEM

PODRIDÃO OU PARTES MURCHAS, SEM

DEFORMAÇÕES, SEM RAÍZES LANHOSAS.

CULTIVAR BEM DESENVOLVIDA, COM

COMPRIMENTO ENTRE 90 E 180 MM E

DIÂMETRO MÉDIO DE 45MM.

KG 150 7,4933 1.123,9950

0064 MANGA DE 1ª QUALIDADE ASPECTO

GLOBOSO, MADUROS, COR PRÓPRIA,

CLASSIFICADA COMO FRUTA COM POLPA

FIRME E INTACTA, ISENTA DE

ENFERMIDADES, COM BOA QUALIDADE,

LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES,

SUJIDADES, DEFENSIVOS, PARASITAS,

LARVAS, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA E

MECÂNICA. ACONDICIONADOS EM

EMBALAGEM PRÓPRIA

KG 700 14,1333 9.893,3100

0065 MANTEIGA, DE PRIMEIRA QUALIDADE

COM SAL. COM OS SEGUINTES

INGREDIENTES: CREME PASTEURIZADO

OBTIDO A PARTIR DO LEITE DE VACA.

DEVE SER UM PRODUTO GORDUROSO

OBTIDO EXCLUSIVAMENTE PELA BATEÇÃO

E MALAXAGEM, COM OU SEM

MODIFICAÇÃO BIOLÓGICA DE CREME

PASTEURIZADO DERIVADO

EXCLUSIVAMENTE DO LEITE DE VACA. A

MATÉRIA GORDA DA MANTEIGA DEVERÁ

ESTAR COMPOSTA EXCLUSIVAMENTE DE

GORDURA LÁCTEA. NÃO DEVERÁ

CONTER: GORDURA VEGETAL

HIDROGENADA, CORANTES E

AROMATIZANTES ARTIFICIAIS.

ACONDICIONADA EM POTES DE 500G.

DEVE CONTER A VALIDADE NA

EMBALAGEM E O PRAZO DE VALIDADE

COM NO MÍNIMO 6 MESES A PARTIR DA

ENTREGA DO PRODCOXA E SOBRECOXA

DE FRANGO SEMI-PROCESSADO, SEM

ADITIVOS, LIMPA, EM PEDAÇO, COXA E

SOBRE-COXA DE FRANGO, CONGELADO,

PT 200 27,3233 5.464,6600
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COM CORTES DE 300G A 350G POR

UNIDADE CONGELADA, COM ASPECTO

COR E CHEIRO PRÓPRIO, SEM MANCHAS

E PARASITAS, ACONDICIONADO EM SACO

PLÁSTICO TRANSPARENTE E

ATÓXICO.UTO

0066 MARGARINA (POTE DE 1 KG) 80%, DE

PRIMEIRA QUALIDADE; SEM GORDURA

TRANS - EMBALAGEM CONTENDO

INFORMAÇÕES DOS INGREDIENTES,

NOME E ENDEREÇO DO FORNECEDOR,

DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE

VALIDADE. - DATA DE FABRICAÇÃO E

PRAZO DE VALIDADE. - REGISTRO SSAP

PT 150 23,9767 3.596,5050

0067 MELANCIA DE TAMANHO REGULAR, DE 1ª

QUALIDADE, REDONDA, CASCA LISA,

GRAÚDA, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS

E LARVAS, TAMANHO E COLORAÇÃO

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM

DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA

FIRME E INTACTA.

KG 2000 4,7000 9.400,0000

0068 MELÃO DE 1ª QUALIDADE, REDONDO,

CASCA LISA, GRAÚDO, LIVRE DE

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS,

TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES

DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA

FIRME E INTACTA.

KG 800 9,6567 7.725,3600

0069 MEXERICA DE ÓTIMA QUALIDADE,

COMPACTA, FRESCA E FIRME, ISENTA DE

SUJIDADES, TAMANHO E COLORAÇÃO

UNIFORMES.

KG 800 8,6567 6.925,3600

0070 MILHO DE PIPOCA, EMBALADOS EM

PLÁSTICO ATÓXICO, TRANSPARENTE E

INCOLOR, TERMOSSELADA, ISENTA DE

MOFO OU BOLORES, ODORES

ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS.

UNIDADE 400 6,3267 2.530,6800

0071 MILHO VERDE COZIDO A VAPOR

ENLATADO DRENADO COM 200G

LT 500 4,9800 2.490,0000

0072 MILHO VERDE- ESPIGAS DE 1ª

QUALIDADE. APRESENTANDO TAMANHO,

COR E FORMAÇÃO UNIFORMES,

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDAS, SEM

DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS

DO MANUSEIO E TRANSPORTE

KG 700 9,3933 6.575,3100

0073 ÓLEO DE SOJA, EM EMBALAGEM

PLÁSTICA, RESISTENTE E TRANSPARENTE,

CONTENDO 900 ML, COM VALIDADE

UNIDADE 1300 7,9900 10.387,0000



PREFEITURA MUNICIPAL DE EUGENÓPOLIS
MINAS GERAIS – BRASIL

Praça Ângelo Rafael Barbuto, nº 58, Bairro Centro
CEP 36.855-000 – Eugenópolis/MG

DESCRITA NA SUA EMBALAGEM.

VALIDADE MÍNIMA DE 10 MESES A PARTIR

DA DATA DE ENTREGA

0074 ORÉGANO DESIDRATADO: ERVA SECA,

SEM ADULTERAÇÕES E CONTAMINAÇÕES

DE QUALQUER ESPÉCIE. NA EMBALAGEM

DEVE CONTER INGREDIENTES, TABELA

NUTRICIONAL, DATA FABRICAÇÃO E/OU

LOTE, DATA DE VALIDADE. UNIDADE DE

10G.

UNIDADE 300 5,9967 1.799,0100

0075 OVO BRANCO- OVOS DE GALINHA,

HIGIENIZADO, TENDO PESO UNITÁRIO DE

50G, DEVE SER ENTREGUE EM CAIXAS DE

PAPELÃO, COM AS CARACTERÍSTICAS

ORGANOLÉPTICAS MANTIDA, COM DATA

DE VALIDADE VISÍVEL. ACOMODADOS EM

EMBALAGENS DE 12 UNIDADES.

DZ 800 12,2967 9.837,3600

0076 PIMENTÃO- DE PRIMEIRA, TAMANHO E

COLORAÇÃO UNIFORMES, SEM LESÕES

DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA,

PERFURAÇÕES E CORTES.

KG 100 16,2633 1.626,3300

0077 POLPA DE FRUTAS - SABOR ACEROLA,

ABACAXI, MORANGO, MANGA, GOIABA,

MARACUJÁ- PRODUTO OBTIDO DA FRUTA

FRESCA, SÃS E MADURAS COM

CARACTERÍSTICAS FÍSICAS, QUÍMICAS E

ORGANOLÉPTICAS DO FRUTO. PRODUTO

NÃO FERMENTADO, NÃO DILUÍDO, NÃO

ACOOLICO, NÃO CONTÉM GLÚTEM E SEM

CONSERVANTES QUÍMICOS OU ADITIVOS

DE QUALQUER NATUREZA. O PRODUTO

DEVERÁ SER CONGELADO E

TRANSPORTADO SOB REFRIGERAÇÃO,

ENTREGUE NAS DATAS AGENDADAS NAS

UNIDADES ATENDIDAS. A EMBALAGEM

DEVERÁ SER ROTULADA CONFORME

LEGISLAÇÃO VIGENTE. APRESENTAR

ALVARÁ SANITÁRIO

UNIDADE 2000 5,1633 10.326,6000

0078 QUIABO- FRUTOS AINDA IMATUROS E

TENROS, PORTANTO SEM FIBRAS. FRUTOS

SELECIONADOS, SEM DEFEITOS E

SUJIDADES

KG 100 9,4933 949,3300

0079 REPOLHO- FRESCO DE PRIMEIRA,

TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES,

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDOS,

FIRME E INTACTO, SEM LESÕES DE

ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA,

PERFURAÇÕES E CORTES.

KG 200 9,4933 1.898,6600
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0080 REQUEIJÃO SEM LACTOSE, CREMOSO,

COM OS SEGUINTES INGREDIENTES: LEITE

DESNATADO PASTEURIZADO, CREME DE

LEITE PASTEURIZADO, CLORETO DE

SÓDIO, ENZIMA LACTASE, REGULADOR DE

ACIDEZ, ÁCIDO LÁTICO, ESTABILIZANTE

POLIFOSFATO DE SÓDIO E

CONSERVADOR SORBATO DE POTÁSSIO.

ACONDICIONADO EM VASILHAME COM

TAMPA QUE POSSIBILITE VEDAR O

PRODUTO APÓS SUA ABERTURA.

EMBALAGEM DE 180G. DEVE CONTER A

DATA DE VALIDADE NA EMBALAGEM DO

PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 10 DIAS

A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

UNIDADE 70 14,9633 1.047,4310

0081 SAL DE COZINHA (PCT 1 KG) IODADO DE

MESA, CONTENDO SAL IODADO NÃO

TÓXICO, COM DOSAGEM MÍNIMA DE 10

MG E MÁXIMA DE 15MG DE ACORDO

COM A LEGISLAÇÃO FEDERAL VIGENTE.

KG 600 3,4300 2.058,0000

0082 SALSICHA TIPO HOT DOG, A BASE DE

CARNES ÍNTEGRAS BOVINAS / SAL /

ÁGUA, CONSERVADO EM SALMOURA,

CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO,

VALIDADE E INGREDIENTES.

KG 100 14,9700 1.497,0000

0083 SALSINHA- FRESCA, COM FOLHAS LISAS,

FIRMES, VIÇOSAS, DE COR VERDE

BRILHANTE, COM COLORAÇÃO E

TAMANHO UNIFORMES E TÍPICOS DA

VARIEDADE, SEM SUJIDADES E LIVRES DE

RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, DE

COLHEITA RECENTE. MOLHOS COM

APROXIMADAMENTE 200G.

MOLHO 400 2,5300 1.012,0000

0084 SUCO CONCENTRADO (GARRAFA 1 LITRO)

SABOR DE MARACUJÁ, CONTENDO SUCO

CONCENTRADO NATURAL DA FRUTA E

AROMA NATURAL DA FRUTA, SEM

NECESSIDADE DE REFRIGERAÇÃO ANTES

DE ABERTO, COM DILUIÇÃO DE 1X9,

ACONDICIONADO EM GARRAFAS

PLÁSTICAS RESISTENTES DE 1 LITRO

CADA, COM VALIDADE DE 01 ANO. O

PRODUTO NÃO DEVERÁ CONTER

CORANTES, DEVERÁ APRESENTAR AS

CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS

PRÓPRIAS DA MATÉRIA PRIMA DE SUA

ORIGEM. RÓTULO COM INFORMAÇÃO

NUTRICIONAL DE ACORDO COM A

PORÇÃO ESPECIFICADA, DADOS DO

UNIDADE 200 17,3100 3.462,0000
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FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E LOTE.

VALIDADE MÍNIMA DE 90 DIAS A PARTIR

DA DATA DE ENTREGA.

0085 SUCO CONCENTRADO (GARRAFA 1 LITRO)

SABOR GOIABA. EMBALAGEM COM

DIZERES DE ROTULAGEM DATA DE

FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE.

REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE.

PRODUTO A BASE DE: ÁGUA / SUCO DE

MARACUJÁ CONCENTRADO

PASTEURIZADO E RECIPIENTE DE VIDRO,

PLÁSTICO OU L HOMOGENEIZADO. NÃO

DEVE CONTER METABISSULFITO DE SÓDIO

E BENZOATO DE SÓDIO

UNIDADE 200 12,2667 2.453,3400

0086 SUCO CONCENTRADO (GARRAFA DE 1

LITRO) SABOR CAJU. EMBALAGEM COM

DIZERES DE ROTULAGEM DATA DE

FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. -

REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE

PRODUTO A BASE DE: ÁGUA / SUCO DE

CAJU CONCENTRADO PASTEURIZADO E

RECIPIENTE DE VIDRO, PLÁSTICO OU L

HOMOGENEIZADO. NÃO DEVE CONTER

METABISSULFITO DE SÓDIO E BENZOATO

DE SÓDIO.

UNIDADE 200 9,9600 1.992,0000

0087 TOMATE- ASPECTO GLOBOSO, COR

VERMELHA, CLASSIFICADA COMO

LEGUME, GRAÚDA, DE POLPA FIRME E

INTACTA, ISENTO DE ENFERMIDADES,

BOA QUALIDADE, LIVRES DE RESÍDUOS DE

FERTILIZANTES. SUJIDADES, PARASITAS E

LARVAS, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA

OU MECÂNICA ORIUNDA DE MANUSEIO

OU TRANSPORTE.

KG 1000 12,4667 12.466,7000

0088 TRIGO FINO PARA QUIBE: GRÃOS LIMPOS

PROCESSADOS, TIPO 1. EMBALAGEM EM

SACOS PLÁSTICOS; TRANSPARENTES; NÃO

VIOLADOS; RESISTENTES QUE GARANTAM

A INTEGRIDADE DO PRODUTO. A

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER

EXTERNAMENTE OS DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO; PROCEDÊNCIA;

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS; NÚMERO

DE LOTE, VALIDADE E QUANTIDADE DO

PRODUTO. EMBALAGEM DE 500 GRAMAS.

PC 100 6,9933 699,3300

0089 VAGEM- NOVA, TAMANHO E

COLORAÇÕES UNIFORMES, SEM

FERIMENTOS OU DEFEITOS

KG 200 12,4667 2.493,3400
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TOTAL ESTIMADO: 740.001,53

Qualquer referência à marca na descrição dos itens é mera exemplificação de

qualidade, podendo ser substituído por outro de igual ou superior especificação de

marca diversa.

7.1. A validade dos produtos não poderá ser inferior ao prazo de 90 (noventa) dias,

contados da data do seu efetivo recebimento pela Prefeitura Municipal de Eugenópolis,

exceto se não houver no mercado produto com este prazo de validade, caso em que o

produto ofertado deverá apresentar prazo de validade mais próximo ao exigido,

podendo a Prefeitura recusá-lo se a sua validade comprometer ao atendimento para o

fim que se destina. 

7.1.1. Os produtos deverão ser novos e estar em perfeito estado de conservação, livres

de quaisquer defeitos ou imperfeições que venham comprometer sua qualidade para o

fim que se destinam.

7.1.2. Os produtos de origem animal deverão possuir registro do Serviço de Inspeção,

podendo ser Municipal para o caso de produtor do Município de Eugenópolis, Estadual

para o caso de produtos produzidos em outros municípios do Estado de Minas Gerais ou

ainda Federal para o caso de produtos produzidos em outros Estados da Federação.

8. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA

ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR

8.1. Do levantamento das soluções existentes no mercado

A partir dos estudos realizados para a contratação do objeto pretendido, foram

identificadas as seguintes soluções de mercado:

1 - Possíveis registros de preços realizados por outros entes em que pudesse se realizar

adesão a ata sua ata;

2 - Realização de pregão presencial pela prefeitura;

3 - Realização de pregão presencial através do sistema de registro de preços;

8.2. Da Solução escolhida

A melhor solução das encontradas foi à realização de pregão presencial através do

sistema de registro de preços, uma vez que se trata de produtos alimentícios de difícil

definição do seu quantitativo a ser utilizado durante o período de vigência de

contratação, em razão das diversas possibilidades que podem ser necessárias à sua

utilização, sendo, portanto, o sistema de registro de preços a solução mais adequada

diante da imprevisibilidade do consumo dos itens que contempla o objeto.

Não vislumbramos a adesão a alguma ata de registro de preços a melhor solução, em

razão da impossibilidade de prever um quantitativo a ser contratado. Além do mais, uma

licitação com maior quantidade do objeto, tende-se a conseguir por economia de escalda

propostas mais econômicas para o Município.

A razão da escolha do pregão presencial como a modalidade mais adequada para a

contratação está descrita no item 3.3 deste instrumento.  
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9. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADA DOS PREÇOS

UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS

QUE LHE DÃO SUPORTE

9.1. Para a obtenção do valor previamente estimado em processo licitatório, utiliza-se dos

parâmetros definidos em lei, conforme processo de formação de preços anexo.

9.2. A partir do quantitativo estudado em atendimento a unidade requisitante e os

parâmetros obtidos através das pesquisas de preços realizadas no presente estudo, que

intentaram o valor mais próximo possível do praticado no mercado, chegou-se à

estimativa do valor da contratação conforme exposto na tabela constante no item 7

deste instrumento, cujo valor informado foi cotado juntamente com o setor/servidor

responsável pela formação de preços.

9.3. O valor total estimado da contratação é de R$ 740.001,53 (Setecentos e quarenta

mil, um real e cinquenta e três centavos), sendo os valores unitários conforme tabela

do item 7.

10. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Das exigências com relação à manutenção, instalação e assistência técnica:

☒ O objeto estudado não requer manutenção, instalação ou assistência técnica.

☐ Conforme mencionado no Item 14, o objeto em estudo requer manutenção, instalação

ou assistência técnica ou outras, observadas as seguintes exigências:

11. DAS JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

11.1. O parcelamento se aplica ao presente ETP, tendo o julgamento da contratação

escopo no critério das ofertas como “menor preço por item”, mostrando-se

tecnicamente e economicamente viável, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla

participação de licitantes na disputa, aumentando a competitividade e a viabilização de

melhores propostas.

12. DO DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE

ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS,

MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONÍVEIS

12.1. O objeto da contratação em estudo nos termos propostos e justificados no presente

relatório, apresentam melhor economia e aproveitamento dos recursos humanos;

materiais e financeiros ora disponíveis, esperando-se como resultado:

1. Aumento da eficiência: Espera-se um aumento na eficiência das operações,

garantindo que os serviços públicos que dependem do objeto a ser contratado sejam

realizados de forma mais rápida, precisa e com menor desperdício de recursos.

2. Redução de custos: A contratação visa reduzir os custos operacionais, garantindo

que os recursos financeiros sejam utilizados de forma eficiente e eficaz.

3. Melhoria na qualidade dos serviços: A contratação visa resultar em uma melhoria

na qualidade dos serviços prestados pela prefeitura, garantindo que as necessidades e

expectativas dos cidadãos sejam atendidas de forma satisfatória.
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Esses resultados pretendidos são essenciais para uma gestão pública eficaz, que busca

garantir o melhor uso possível dos recursos disponíveis em benefício da comunidade. 

13. DAS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO

PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À

CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES OU DE EMPREGADOS PARA FISCALIZAÇÃO E

GESTÃO CONTRATUAL OU ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO DA

ADMINISTRAÇÃO

13.1. A operacionalização da contratação do objeto estudado não requer ajustes a serem

feitos no ambiente do órgão de acordo com os aspectos apresentados.

14. DAS CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

14.1. De acordo com a solução adotada não há contratações que guardam

relação/afinidade/dependência com o objeto da contratação, sejam elas já realizadas ou

em contratações futuras.

15. DA DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS

MEDIDAS MITIGADORAS, INCLUÍDOS REQUISITOS DE BAIXO CONSUMO DE

ENERGIA E DE OUTROS RECURSOS

15.1. Para presente contratação do objeto não foram apontados riscos de possíveis

impactos ambientais.

16. DO GERENCIAMENTO DE RISCOS

16.1. O presente estudo identificou pontualmente os riscos abaixo relacionados, cujas

ações mitigadoras sugeridas, se de atribuição dos fiscais, devem ser acrescidas às

previstas no plano básico de fiscalização, transcrito no item posterior:

RISCOS

IDENTIFICADOS

MEDIDAS MITIGADORAS

(AÇÕES PARA OBSERVÂNCIA DOS fiscais/agente de

contratação, etc)

Produto com

especificação inferior

ao descritivo

contratado

Não receber o produto e conceder o prazo de 02 (dois) dias,

para substituição do produto, de acordo com as especificações

contratadas, sob pena de aplicação das sanções aplicáveis ao

caso.

Produto danificado

Não receber o produto e conceder o prazo de 02 (dois) dias,

para substituição do produto, de acordo com as especificações

contratadas, sob pena de aplicação das sanções aplicáveis ao

caso.

Atraso na entrega

Notificar por e-mail e entrar em contato com a empresa,

concedendo-lhe o prazo de 02 (dois) dias para a entrega do

material, sob pena de aplicação de multa e demais sanções

aplicáveis ao caso. Não sendo atendido, verificar possibilidade

de convocar a licitante participante na ordem de sua
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classificação, observando-se o cumprimento das condições de

contratação.

Produto vencido ou

com data de validade

que se expire em até

90 dias

Não receber o produto e conceder o prazo de 02 (dois) dias,

para substituição do produto, de acordo com as especificações

contratadas, sob pena de aplicação das sanções aplicáveis ao

caso. 

Hortaliças, verduras e

frutas com marcas de

amassado,

queimaduras de sol ou

não frescas.

Não receber o produto e conceder o prazo de 24 (vinte e

quatro) horas, para substituição do produto, de acordo com as

especificações contratadas, sob pena de aplicação das sanções

aplicáveis ao caso.

16.1. Do Plano Básico de Fiscalização

☒ O plano básico de fiscalização como forma de implementação do gerenciamento de

riscos encontra-se em desenvolvimento no município, no processo de transição de

regimes. Até a publicação do normativo respectivo, os fiscais de contratos devem

observar as regras atuais de fiscalização, como forma de inibir os principais riscos comuns

a toda contratação.

☐ A equipe de fiscalização designada deverá obrigatoriamente atender ao Plano Básico

de Fiscalização, conforme disposto no _____________, publicado na imprensa oficial e no

sítio eletrônico da Prefeitura Municipal, conforme link abaixo:

_____________________.

16.2. Da Matriz de Riscos

☒ Para o objeto estudado, considerando que não encontramos riscos pontuais ao objeto

conforme registrado no item acima entendemos que não é necessário formalizar a matriz

de riscos.

☐ Para o objeto estudado identificamos os riscos pontuados na tabela acima, porém não

sugerimos a formalização da matriz de riscos, porquanto com a adoção das ações

mitigadoras apontada, a divisão de riscos entre as partes não se mostra necessária.

☐ Para o objeto estudado, e conforme os riscos pontuais ao objeto relacionados na

tabela acima, sugerimos a realização da formalização da matriz de riscos com os

apontamentos abaixo lançados quanto a divisão dos riscos entre as partes:

______________________.

17. DA DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

17.1. Devido à necessidade do objeto pretendido neste estudo e após análise das

informações apresentadas pela unidade demandante, consideramos VIÁVEL a

contratação, seguindo as orientações técnicas contidas neste estudo.

18. DA EQUIPE TÉCNICA
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O Estudo Técnico foi elaborado pela seguinte equipe de planejamento da contratação:

Eugenópolis, 02 de abril de 2024.

______________________________

Lucas Gouvêa Carneiro

Chefe de Seção

19. DA CIÊNCIA DA AUTORIDADE COMPETENTE

Recebido o presente estudo, verifico que ele está de acordo com as necessidades

técnicas, operacionais e estratégicas do órgão, no mais, atende as demandas formuladas

da melhor maneira, pelo que autorizo a contratação nos termos concluídos pela

equipe técnica de planejamento.

Eugenópolis, 02 de abril de 2024.

_____________________________________________

Deidiane Aparecida da Silva Ribeiro

Secretaria Municipal de Administração
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OBSERVAÇÃO: O presente apêndice único do Anexo I é a transcrição idêntica do 

estudo técnico preliminar apresentado no início da fase preparatória.




